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1ª Mostra do Centro de Cultura 

Surda 

Conexões em Literatura, Arte e 

Conhecimento 

12 a 15 de outubro de 2026 – UFPR 

 

EDITAL Nº 03/2026 – DOAÇÃO DE ACERVO HISTÓRICO DA 
COMUNIDADE SURDA 

 

A Comissão Organizadora da I Mostra do Centro de Cultura Surda (CCS), 
vinculada à Universidade Federal do Paraná (UFPR), em parceria com o MAE – 
Museu de Arqueologia e Etnologia da UFPR – MAE e com o Ministério da Cultura do 
Brasil (MinC), torna público o presente edital para recebimento de doações de 
materiais históricos da comunidade surda, destinados à preservação, registro e 
valorização do patrimônio cultural surdo. 

 

1. DO OBJETIVO 

O presente edital tem como objetivo receber materiais históricos 
relacionados à comunidade surda, visando a preservação da memória, o registro 
do patrimônio cultural surdo e o fortalecimento da história da educação e das 
organizações surdas. 

 

2. DA FINALIDADE 

Os materiais doados integrarão o acervo do Centro de Cultura Surda (CCS), 
com apoio do MAE, contribuindo para: 

● Registro da história da comunidade surda;  

● Preservação de documentos e materiais históricos;  

● Apoio a pesquisas acadêmicas;  

● Valorização da identidade e cultura surda.  

 

3. DOS MATERIAIS ACEITOS 
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Serão aceitos materiais históricos, tais como: 

● Documentos sobre a história dos surdos;  

● Materiais da educação de surdos;  

● Registros de associações e movimentos surdos;  

● Fotografias, cartazes, folders e registros visuais;  

● Livros, cadernos, produções antigas;  

● Outros materiais relevantes para a memória da comunidade surda.  

 

4. DOS REQUISITOS 

Poderão participar: 

● Pessoas surdas;  

● Familiares de pessoas surdas;  

● Associações, instituições e coletivos;  

● Pesquisadores(as) e professores(as).  

 

5. DA INSCRIÇÃO E DOAÇÃO 

O período de inscrição e envio para doação será:  Até 31 de julho de 2026 

Os(as) interessados(as) deverão enviar as informações do material para o e-mail:  
submissao.ccs@gmail.com 

Com o assunto: Inscrição - Doação de Acervo Histórico 

Informações a serem enviadas por e-mail: 

● Nome do(a) responsável pela doação;  

● Local de origem;  

● Descrição do material;  

● Tipo de material (documento, foto, livro, etc.);  

● Imagem ou registro do material (quando possível).  

Deverá também ser anexado o Termo de Doação devidamente preenchido e 
assinado. (Clique em link)  

Após confirmação da comissão, o material deverá ser enviado fisicamente. 

https://letraslibras.ufpr.br/ccs/wp-content/uploads/sites/8/2026/05/Termo.docx
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6. DAS CONDIÇÕES DE ENVIO 

● O envio deverá ser realizado via correio. 
● O custo de envio será de responsabilidade do(a) participante. 
● O Centro de Cultura Surda (CCS) não dispõe de recursos financeiros para 

custear transporte ou envio. 

 

7. DA DOAÇÃO E ACERVO 

Os materiais enviados serão considerados doações voluntárias ao acervo 
do Centro de Cultura Surda (CCS), vinculado à UFPR. 

Os materiais poderão ser: 

● Catalogados e preservados;  

● Utilizados para pesquisa, ensino e extensão;  

● Expostos em eventos e mostras;  

● Integrados ao acervo institucional em parceria com o MAE.  

 

8. DA IMPORTÂNCIA HISTÓRICA 

Este edital visa preservar a memória da comunidade surda, reconhecendo a 
importância de registrar documentos e materiais históricos que muitas vezes se 
perdem ao longo do tempo, especialmente quando não são institucionalizados. 

 

9. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A Comissão Organizadora será composta por membros do Centro de 
Cultura Surda (CCS), pesquisadores e colaboradores. 

Coordenação Geral do CCS: Prof. Danilo Knapink  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

A participação implica concordância com todos os termos deste edital. 

 


